
INDICAÇÃO Nº 
3282
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine através dos órgãos competentes os estudos necessários para a criação e instalação de uma Delegacia Especializada em Investigação sobre Infrações de Maus-Tratos a Animais e Demais Crimes contra o Meio Ambiente, no município de Francisco Morato.

JUSTIFICATIVA

A Constituição de 1998 determina que os animais sejam tutelados pelo Estado. Incube ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade. (Art. 225, § 1º, VII)

A Lei Federal de Crimes Ambientais 9.605/98, em seu artigo 32, Cap. V condena todo aquele que "praticar ato de abuso e maus-tratos a animais domésticos ou domesticados, silvestres, nativos ou exóticos", com pena de detenção de três meses a um ano, e multa. Determina ainda o aumento da pena de um sexto a um terço se ocorrer morte do animal.

Lamentavelmente, ainda que haja amparo legal, é muito comum nos depararmos cotidianamente com notícias sobre casos de crueldades cometidas contra animais, que levam à perplexidade não só das associações, entidades e organizações não governamentais de defesa animal como também uma grande parte da população que abomina essas práticas criminosas.

Pelas razões ora expostas e visando punir os responsáveis por esses atos criminosos, indicamos ao Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a tomada de providências no sentido de que seja instalada uma Delegacia Especializada em Investigação sobre Infrações de Maus-Tratos a Animais e Demais Crimes contra o Meio Ambiente, no município de Francisco Morato.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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